
Reflexões sobre a atuação de litigantes vulneráveis 

sem advogado nos Juizados Especiais Cíveis 

 

Fernanda Tartuce1. 

 

Sumário: 1. Relevância do tema. 

2. Dispensa de advogado no microssistema dos Juizados Especiais. 

3. Isonomia, complexidade jurídica e representação advocatícia. 

4. Casos de atuação sem advogado: questionamentos. 

4.1. Início do processo “por termo”. 

4.2. Omissão em provar o fato constitutivo do direito. 

4.3. Ignorância sobre decisão e celebração de acordo. 

4.4. Informatização e acesso ao processo digital. 

5. Conclusões. 

Referências bibliográficas. 

 

 

1. Relevância do tema. 

 

Os Juizados Especiais têm potencial para configurar um importante 

instrumento de acesso à ordem jurídica justa, razão pela qual analisar seus meandros é 

essencial na busca do aprimoramento de sua atuação junto aos seus destinatários. 

Uma das facilitações preconizadas pelos Juizados Especiais, na promessa de 

viabilizar acesso célere e eficaz dos jurisdicionados ao “bem da vida” pleiteado, é a 

liberação2 da exigência de atuar com advogado em demandas de certo valor.  

Embora se reconheça que dispensar tal patrocínio pode facilitar o acesso à 

justiça pela mitigação de custos, é importante perquirir: tal iniciativa assegura efetivo 

acesso à ordem jurídica justa com isonomia? Constatada a vulnerabilidade do litigante 

sem advogado, como deve o magistrado proceder para concretizar a isonomia? 

 

2. Dispensa de advogado no microssistema dos Juizados Especiais. 

 

Ao longo do tempo foi-se estruturando a criação do microssistema dos 

juizados, hoje integrado pelas Leis 9.099/95 (instituidora dos Juizados Cíveis e 

Criminais Estaduais), 10.259/01 (Juizados Especiais Federais) e 12.153/09 (Juizados 

Especiais da Fazenda Pública Estadual). 

Pelas diretrizes normativas dos Juizados, devem imperar a simplicidade e a 

informalidade com a realização de ritos concentrados que possibilitem a efetividade da 

decisão judicial. 

Como já pontuado, uma das técnicas para atender o objetivo de concretizar o 

acesso é facilita-lo liberando o litigante de contratar advogado em certas demandas; tal 

situação enseja um olhar diferenciado sobre a capacidade postulatória. 

Os principais casos de reconhecimento de ius postulandi ao litigante 

verificam-se na lei de alimentos3, na área trabalhista4 e no regramento do habeas 

                                                 
1 Doutora e Mestre em Direito Processual pela USP. Professora nos cursos de Mestrado e Doutorado da 

FADISP. Professora e Coordenadora de Processo Civil na EPD. Membro do IASP, do IBDFAM, do 

IBDP e do CEAPRO. Advogada orientadora do Departamento Jurídico do Centro Acadêmico XI de 

Agosto. Mediadora e autora de obras jurídicas. 
2 Lei no 9.099/1995, art. 9o: Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória. 



corpus5. Em tais casos o legislador houve por bem atribuir ao demandante a 

possibilidade de pleitear certas pretensões em juízo, em nome próprio, sem contar com 

um procurador habilitado. 

A OAB promoveu ação declaratória de inconstitucionalidade (ADIn no 

1.539) contra a previsão de dispensa da Lei no 9.099/19956 tendo por fundamento, 

dentre outros, a relevância da advocacia (expressamente reconhecida na Constituição 

Federal)7. Sendo o advogado essencial à administração da justiça, a lei poderia 

regulamentar a atividade advocatícia, mas jamais torná-la facultativa8, razão pela qual a 

assistência do advogado seria sempre obrigatória. 

A despeito de tais argumentos, as previsões que conferem jus postulandi aos 

litigantes foram defendidas em sede doutrinária. Para os cultores de tal vertente, o 

objetivo de ampliar o acesso à justiça, aliado à simplicidade inerente aos Juizados 

Especiais, em tudo recomendaria a desoneração dos litigantes dos custos de contratar 

advogado9. 

                                                                                                                                               
3 Lei no 5.478/1968, art. 2o: “O credor, pessoalmente, ou por intermédio de advogado, dirigir-se-á ao juiz 

competente, qualificando-se, e exporá suas necessidades, provando, apenas, o parentesco ou a obrigação 

de alimentar do devedor, indicando seu nome e sobrenome, residência ou local de trabalho, profissão e 

naturalidade, quanto ganha aproximadamente ou os recursos de que dispõe”. 
4  CLT, Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do 

Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final.  § 1º - Nos dissídios individuais os empregados e 

empregadores poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou 

provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. § 2º - Nos dissídios coletivos é facultada aos 

interessados a assistência por advogado. 
5 Código de Processo Penal, Art. 654.  O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu 

favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público. 
6 Alegou-se no memorial: “não restam dúvidas que o jus postulandi provoca uma distorção entre as partes 

envolvidas no processo com o esquecimento do mais fraco, desassistido, diante do adversário mais forte, 

com valiosa assessoria técnica. Em verdade, a parte demandante sem advogado é punida, já que lhe está 

sendo vedada a possibilidade de usufruir, na integralidade, dos princípios constitucionais do acesso pleno 

à jurisdição, do contraditório e, especialmente, o da ampla defesa (art. 5o, XXXV e LV da CF)”. A 

petição traz ainda citações doutrinárias de Valentim Carrion (para quem “estar desacompanhado de 

advogado não é direito, mas desvantagem; a parte desacompanhada de advogado era caricatura de 

Justiça”) e Mozart Victor Russomano (“a parte que comparece sem procurador, nos feitos trabalhistas, 

recai de uma inferioridade processual assombrosa. Muitas vezes o juiz sente que a parte está com o direito 

a seu favor. A própria alegação do interessado, entretanto, põe por terra sua pretensão, porque mal 

fundada, mal articulada, mal explicada e, sobretudo, mal defendida. Na condução da prova, o problema se 

acentua e agrava. E todos sabemos que a decisão depende do que os autos revelarem o que está provado. 

Não há porque fugirmos, no processo trabalhista, às linhas mestras da nossa formação jurídica: devemos 

tornar obrigatória a presença de procurador legalmente constituído em todas as ações de competência da 

Justiça do Trabalho, quer para o empregador, quer para o empregado” (Breve memorial apresentado pelo 

Conselho Federal da OAB. Disponível em: <http://www.oab.org.br/arquivos/pdf/Geral/TST.pdf>. Acesso 

em: 09 dez. 2014). 
7 CF, art. 133: “o advogado é indispensável à administração da justiça”, 
8 Representante dessa corrente doutrinária, Alexandre Freitas Câmara afirma que a dispensa de advogado 

nos Juizados viola o art. 133 da Constituição Federal: “à lei caberá regulamentar o exercício da atividade 

de advogado, mas sem jamais chegar ao ponto de tornar a presença do advogado facultativa, pois assim 

estar-se-ia negando à sua atividade o caráter de função essencial. Isso porque, como sabido, essencial 

significa indispensável, necessário. Assim sendo, não se pode admitir que o advogado seja essencial, mas 

possa ser dispensado, sob pena de incorrer em paradoxo gravíssimo” (CÂMARA, Alexandre Freitas. 

Lições de Direito Processual Civil. 23. ed. São Paulo: Atlas, 2012. v. I, p. 267). 
9 Representando os juristas que sustentam esse entendimento merece destaque o doutrinador Cândido 

Rangel Dinamarco, para quem “a indispensabilidade do advogado não é princípio que deva sobrepor-se à 

promessa constitucional de acesso à justiça (Const., art. 5o, inc. XXXV), sendo notório que as causas 

menores, levadas aos juizados, nem sempre comportam despesas com advogado e nem sempre quem as 

promove tem como despender”. (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual 

Civil. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. v. II, p. 287). 



No julgamento da ADIN proposta pela OAB, de relatoria do Ministro 

Maurício Corrêa, o STF afirmou ser a norma de dispensa compatível com o panorama 

constitucional. Apesar do relevante papel do advogado, sua indispensabilidade não é 

absoluta, sendo possível a atribuição de ius postulandi pelo legislador a pessoas sem 

habilitação técnica; afinal, ante os princípios da oralidade e da informalidade adotados 

na Lei dos Juizados, busca-se “tornar mais célere e menos oneroso o acesso à justiça10". 

O relator ainda destacou em seu voto que a criação dos Juizados Especiais objetivou 

trazer para o sistema de justiça causas pequenas e simples, antes excluídas da tutela 

estatal (litigância contingente) por diversos óbices ao acesso à justiça. 

Coerente com o posicionamento esposado, nos autos da Medida Cautelar 

incidente à ADIn no 1.127-8 o STF suspendeu liminarmente a expressão “e aos juizados 

especiais” prevista no art. 1o, I, do Estatuto da Advocacia11 que lista as atividades 

privativas do advogado12. A ADIn foi posteriormente julgada prejudicada neste ponto 

porque sobreveio o julgamento mencionado anteriormente dando por constitucional o 

art. 9° da Lei n. 9.099/95. 

Apesar do entendimento do STF, que considerou aspectos puramente 

técnicos, vale questionar: qual o papel do advogado no intrincado panorama normativo 

brasileiro? A previsão de dispensa de advogado pode colaborar para afrontar a isonomia 

entre demandantes13? 

 

3. Isonomia, complexidade jurídica e representação advocatícia.  

 

Não há como negar que a complexidade do sistema jurídico pode complicar 

a situação do litigante sem patrocínio técnico a ponto de ensejar considerável 

vulnerabilidade processual 

Grande parte dos demandantes que atua sem advogado nos Juizados 

Especiais sofre pelo desconhecimento sobre o trâmite processual e pela inacessibilidade 

do linguajar técnico empregado na seara judicial; tais fatores, inegavelmente, podem 

prejudicar a prática dos atos em juízo. 

A dispensa de advogado nos Juizados Especiais pressupõe procedimento 

simplificado e linguagem acessível ao cidadão médio, mas tais diretrizes, na prática, 

nem sempre são adotadas. A condução formalista do processo, a transposição do rígido 

sistema de preclusões para um procedimento com menos atos processuais e a prolação 

de decisões que se valem de jargões jurídicos dificultam a compreensão do litigante 

vulnerável sem advogado. Não é incomum que, após a sentença de mérito em processo 

que correu sem advogado no Juizado, o litigante procure um profissional para que 

explique o que aconteceu por não ter entendido o teor decisório. 

Sob a perspectiva do acesso à justiça, não há como negar que este pode 

acabar sendo comprometido se a parte não tiver a devida orientação sobre seus 

direitos14.  

Como afirmaram há decadas Mauro Cappelletti e Bryan Garth, na maioria 

das sociedades modernas revela-se essencial – senão indispensável – o auxílio de um 

                                                 
10 ADI 1539, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. em: 24/04/2003. DJ em: 05/12/2003. 
11 Redação original do art. 1o, I, da Lei no 8.906/1994: “São atividades privativas de advocacia: I – a 

postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais”. 
12 ADI 1127 MC / DF, Rel. Paulo Brossard, Tribunal Pleno. J. em: 06/10/1994. DJ em: 29/06/2001. 
13 TARTUCE, Fernanda. Igualdade e vulnerabilidade no processo civil, p. 262. 
14 TARTUCE, Fernanda. Igualdade e vulnerabilidade no processo civil, p. 262. 



advogado para “decifrar leis cada vez mais complexas e procedimentos misteriosos, 

necessários para ajuizar uma causa”15.  

Na mesma esteira se manifestam diversos juristas; representando tal vertente, 

Amauri Mascaro do Nascimento pondera que, sob o aspecto técnico, com as 

progressivas complicações nas normas escritas e a especialização da ciência jurídica16, a 

importância do patrocínio por advogado se amplia – especialmente no tocante à 

observância do cumprimento dos atos processuais17.  

Assim, apesar da alegada busca de facilitação do acesso à justiça, é fato que, 

sem boa informação, acessar o processo sem respaldo técnico pode tornar a experiência 

infrutífera e frustrante. 

Como em outras searas, no âmbito dos Juizados a participação do advogado 

tem o potencial de brecar eventuais irregularidades cometidas pelo Estado. 

Não há como negar que litigantes com advogados atuam melhor18; tal 

reconhecimento se revela especialmente importante quando o jurisdicionado leigo em 

assuntos jurídicos se defronta com advogados experientes e hábeis a ponto de configura 

situação de manifesto desequilíbrio processual. 

                                                 
15 “Os métodos para proporcionar a assistência judiciária àqueles que não a podem custear são, por isso 

mesmo, vitais. Até muito recentemente, no entanto, os esquemas de assistência judiciária da maior parte 

dos países eram inadequados. O direito ao acesso foi, assim, reconhecido e se lhe deu algum suporte, mas 

o Estado não adotou qualquer atitude positiva para garanti-lo. De forma previsível, o resultado é que tais 

sistemas de assistência judiciária eram ineficientes” (CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Brian. Acesso à 

justiça, cit., p. 32). 
16 Em suas palavras, “se, em uma sociedade primitiva, onde todo o direito se resume em umas poucas e 

simples práticas consuetudinárias, cada membro pode encontrar-se em condições de defender-se por si em 

juízo sem necessidade de uma preparação profissional especial, o incremento da legislação escrita, que 

fatalmente se desenvolve e se complica com o progresso da civilização, requer para sua interpretação e 

aplicação o auxílio de um tecnicismo cada vez mais refinado, cujo conhecimento vem a ser monopólio de 

uma categoria especial de peritos, que são os juristas: de maneira que, para fazer valer as próprias razões 

em juízo, a parte inexperta de tecnicismo jurídico sente a necessidade de ser assistida pelo especialista, 

que se acha em condições de encontrar os argumentos jurídicos em apoio das suas pretensões, o que se 

faz mais necessário ainda quando, como é a regra nos ordenamentos judiciais modernos, também os 

Juízes, perante os quais a parte faz valer suas razões, são juristas” (NASCIMENTO, Amauri Mascaro. 

Curso de Direito Processual do Trabalho. 28. ed. São Paulo: Saraiva, 2.013. p. 187). 
17 Afirma o autor: “Acrescente-se que o tecnicismo das leis adquire uma especial importância, 

precisamente no cumprimento dos atos processuais, que, para poder conseguir a sua finalidade, devem 

desenvolver-se segundo certas formas rigorosamente prescritas, cujo conhecimento não se adquire senão 

através de larga prática: de maneira que a intervenção do jurista parece indispensável, não só para 

encontrar as razões defensivas que a parte não saberia encontrar por si mesma, e apresentá-la em termos 

jurídicos, mas também para realizar em seu nome os atos do processo que ela não estaria em condições de 

cumprir por si na ordem e sob a forma prescrita pelas leis processuais. Essas razões psicológicas e 

técnicas demonstram que a presença dos patrocinadores responde, antes de tudo, ao interesse privado da 

parte, a qual, confiando ao expert não só o ofício de expor suas razões, mas também o de cumprir de sua 

parte os atos processuais, escapa dos perigos da própria inexperiência e consegue o duplo fim de não 

incorrer em erros, de forma a ser melhor defendida em sua substância. Porém, a obra dos patrocinadores 

corresponde também a um interesse público, quando favorece a parte. A justiça, cujo reto funcionamento 

tem uma altíssima importância social, não poderia proceder sem graves obstáculos se os Juízes, ao invés 

de se encontrarem em contato com os defensores técnicos, tivessem que tratar diretamente com os 

litigantes desconhecedores do procedimento, incapazes de expor com clareza suas pretensões, perturbados 

com a paixão e a timidez. As formas processuais servem, não obstante a opinião contrária que possam ter 

os profanos, para simplificar e acelerar o funcionamento da justiça, como a técnica jurídica serve para 

facilitar, com o uso de uma terminologia de significado rigorosamente exato, a aplicação das leis aos 

casos concretos” (NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito Processual do Trabalho, cit., p. 

188). 
18 GALANTER, Marc. Why the haves come out ahead: speculations on the limits of legal change. 

Originally published in Volume 9:1 Law and Society Review, 1974. Reprinted by permission of the Law 

and Society Association, cit., p. 21. 



É preciso estar atento a situações de vulnerabilidade processual, 

suscetibilidade do litigante que o impede de praticar atos processuais em razão de uma 

limitação pessoal involuntária. A impossibilidade de atuar que acomete o vulnerável 

pode decorrer de fatores de saúde e/ou de ordem econômica, informacional, técnica ou 

organizacional de caráter permanente ou provisório19. 

Sob a ótica da vulnerabilidade é forçoso reconhecer que, se por um lado a 

previsão de dispensa de advogado visa a minimizar os gastos e favorecer o 

hipossuficiente, não há como negar que, em regra, o litigante sem advogado nem 

informações jurídicas é um vulnerável técnico; nesse caso, o magistrado precisa atuar 

para mitigar os prejuízos que essa vulnerabilidade acarreta20. 

Atenta ao possível desequilíbrio existente entre os litigantes por falta de 

representação jurídica, a Lei nº 9.099/95 prevê que, caso uma das partes esteja 

representada por advogado – ou for o réu pessoa jurídica/firma individual -, a outra, 

querendo, terá assistência jurídica prestada por órgão instituído perante o Juizado 

Especial nos termos da lei local21. Dispõe ainda a lei que o juiz, quando a causa o 

recomendar, deverá alertar as partes sobre a conveniência de patrocínio por advogado22. 

Nos Juizados Especiais tal tipo de iniciativa é primordial; havendo um 

advogado atuando pelo réu, revela-se imperioso possibilitar à parte autora, em situação 

de clara debilidade técnica na relação processual, que conte com um advogado para 

representá-la, sendo essencial o esclarecimento do juiz nesse sentido. 

Aplicar concretamente a isonomia consiste em conferir real oportunidade de 

participação no processo de pessoas em situação vulnerável para evitar que as 

dificuldades inerentes à sua desfavorável e involuntária condição comprometam o 

reconhecimento e a efetivação de seus direitos23. 

Assim, especialmente nos casos em que atuam litigantes vulneráveis por 

fatores econômicos, de saúde ou por questões ligadas à falta de informação ou estrutura 

organizacional (inclusive eletrônica), será importante reconhecer a ocorrência de justa 

causa24 para permitir novas oportunidades processuais25. 

 

4. Casos de atuação sem advogado: questionamentos. 

 

4.1. Início do processo “por termo”. 

 

                                                 
19 TARTUCE, Fernanda. Vulnerabilidade no Processo Civil. Entrevista ao Jornal Carta Forense em  

03/12/2012. Disponível em http://www.fernandatartuce.com.br/site/artigos/cat_view/38-artigos/43-

artigos-da-professora.html?start=20. Acesso 28 nov. 2013. 
20 TARTUCE, Fernanda. Igualdade e vulnerabilidade no processo civil, p. 219. 
21 Lei 9.099/95, art. 9º, § 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistência 

judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei local. 
22 Lei 9.099/95, art. 9º, § 2º. O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar. 
23 TARTUCE, Fernanda. Igualdade e vulnerabilidade no processo civil, p. 264. 
24 CPC, Art. 183. § 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, 

e que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. § 2º Verificada a justa causa o juiz permitirá à 

parte a prática do ato no prazo que lhe assinar. 
25 Caso a parte não tenha condições de se desincumbir de providências processuais por limitações 

informáticas (não conseguindo, por exemplo, digitalizar e promover a juntada de um documento nos 

autos digitais), deverá ser reconhecida a hipótese de justa causa para permitir a concessão de prazo 

dilatório ou mesmo o uso do aparato estatal para tanto (TARTUCE, Fernanda. Igualdade e 

vulnerabilidade no processo civil, p. 217). 



Segundo o art. 14 da Lei n. 9.099/95, o autor pode apresentar o pedido de 

forma escrita ou oral; quando realizado oralmente, o pleito deverá ser reduzido a termo 

pela Secretaria (§3°).  

A redução do pedido a termo, com a exposição dos fundamentos fáticos e 

jurídicos, pode ser diligentemente realizada por um servidor atento - ou pode, na prática, 

não receber o devido cuidado, deixando de traduzir precisamente a narrativa e as 

expectativas do autor. Não é, infelizmente, incomum esta última ocorrência - sobretudo 

em estruturas com déficit de funcionários que precisam lidar com litigantes marcados 

por dificuldade de expressão. 

Merece destaque, desde o inicio, a conduta do atendente no fórum: ele deve 

estar preparado para ouvir atentamente, perguntar o que não ficou claro e auxiliar o 

litigante sem advogado a formular a pretensão com evidente respeito à sua autonomia. 

Também deve questionar sobre a existência ou não de documentos que suportem a 

pretensão e indagar sobre outros elementos de provas. Afinal, sendo o Juizado um canal 

facilitado de acesso à justiça, incumbe também aos seus serventuários torná-lo eficaz. 

Um segundo ponto diz respeito à atividade do juiz ao receber o pedido: se 

mesmo com a atuação do serventuário houver deficiências na formulação (ligadas, por 

exemplo, à insuficiência de fatos ou à falta de clareza do pedido), cabe perquirir: ele 

deve deixar o processo seguir normalmente em prejuízo da atuação do litigante 

vulnerável ou tomar iniciativas para acertar os rumos do feito? 

A mensagem do sistema processual é clara: nos termos do artigo 284 do 

Código de Processo Civil, percebendo problemas na petição inicial o juiz deve 

determinar sua emenda. Se tal iniciativa é necessária mesmo no regime processual em 

que o demandante conta com advogado, obviamente precisa ser aplicada no regime em 

que este é dispensado. 

Incapaz de formular em termos técnicos e de identificar sozinho todos os 

fatos relevantes, o litigante sem advogado não pode ser prejudicado por sua 

vulnerabilidade técnica: identificado tal elemento de prejuízo, o juiz deve assumir uma 

postura pró-ativa para sanar a falha o quanto antes. 

Se não houve determinação de emenda do pedido inicial e forem 

identificados fatos relevantes – ainda que constitutivos – durante a realização das 

audiências, será essencial integra-los ao processo, assegurando-se, obviamente, o 

contraditório à parte contrária. Se for o caso, será necessário inclusive determinar a 

realização de nova audiência para oportunizar a vinda de provas que não foram levadas 

em conta até então.  

Relativiza-se, assim, o postulado de que o juiz deve estar adstrito aos fatos 

constitutivos trazidos pelo autor sem tomar qualquer iniciativa colaborativa para o 

acerto dos rumos do processo. Repise-se: evidentemente, caso isso ocorra, deverá ser 

oportunizado ao réu defender-se em atenção às garantias do contraditório e da ampla 

defesa. 

Também deve o juiz, se for o caso, interpretar o pedido do autor, ajustando-o 

à tutela adequada caso aquele não tenha sido formulado em termos técnicos adequados, 

considerando, ainda, que o litigante pode não estar informado sobre todo o espectro de 

seu direito. Veja que não se trata de violar o princípio da adstrição, mas sim de extrair 

da necessidade expressa de forma leiga a tutela adequada com vistas a identificar, no 

conjunto de alegações e documentos trazidos pelo autor, a que direito ele faz jus. 

Em julgado muito interessante, o magistrado de primeiro grau interpretou o 

princípio da adstrição à demanda de forma sistêmica, adequando-o aos preceitos que 

regem o microssistema dos Juizados Especiais. 



Idosa de 77 anos, sem advogado, buscou o Juizado Especial Federal para 

reclamar a atribuição de “pontuação inerente a gratificação que sabia lhe era devida 

enquanto servidora pública federal aposentada”.  

A petição inicial, sucinta e padronizada, referiu-se somente à gratificação de 

desempenho de atividade técnico-administrativa (GDATA). O juiz, porém, constatou 

que os documentos juntados mostravam que ela fazia jus não apenas à pontuação 

alusiva à GDATA, mas também à gratificação de desempenho de atividade da 

seguridade social e do trabalho (GDASST). 

O magistrado apreciou esse quadro, atribuindo à autora o valor a que ela 

fazia jus segundo o ordenamento. Interposto recurso, ele foi rejeitado; ponderou-se não 

ter havido ofensa ao principio da congruência porque a consideração não foi de seu 

padrão clássico, mas sim da leitura de regras das Leis dos Juizados (arts. 5º e 6º da Lei 

nº 9.099/1995 e art. 1º da Lei nº 10.259/2001). Entenderam os julgadores da turma que 

o magistrado 

 

“julgou o feito a partir do quadro fático que, se desconsiderado, estar-se-ia até mesmo 

permitindo - por razão precipuamente formal - o favorecimento do órgão público que 

manifestamente descumpriu a obrigação de retribuir a remunerar segundo a garantia da 

isonomia, prestigiada, ressalte-se, pelo Supremo Tribunal Federal quando reconheceu o 

caráter genérico das gratificações em questão. E, ao fazê-lo, houve-se, outrossim, em 

sintonia com entendimento do STJ sobre tema que, frise-se, é de índole estritamente 

processual (TNUJEF; Proc. 0026868-61.2007.4.01.3700; MA; Rel. Juiz Fed. 

Boaventura João Andrade; DOU 17/01/2014; Pág. 159)”. 

 

4.2. Omissão em provar o fato constitutivo do direito. 

 

Quem atua nos Juizados sem advogado defronta-se com afirmações em juízo 

que muitas vezes não consegue decifrar. Não é incomum que, infrutífera a conciliação, 

haja questionamento sobre o interesse na produção de provas; a parte sem advogado 

pode dizer que não o tem (por não entender bem no que isso implica, por já considerar 

os fatos provados para si ou outras razões), ignorando que a produção deve ser feita em 

juízo. 

Em certa causa que tramitou no Distrito Federal houve questionamento sobre 

situações como essa em relação à falta de isonomia. 

Na demanda a parte autora atuava sem advogado, enquanto a ré, pessoa 

jurídica, constituiu patrono. O pedido inicial foi rejeitado por falta de prova do fato 

constitutivo; o autor recorreu alegando falta de paridade de armas e requerendo a 

anulação do feito desde a audiência de conciliação por vislumbrar desrespeito ao devido 

processo legal e à isonomia. 

Entendeu o julgador que no formulário padronizado consta advertência para 

que a parte, querendo, busque um advogado: 

 

(...) 3. No caso, não consta o requerimento do recorrente para assistência por advogado, 

bem assim a negativa no Juízo de origem. Ademais, o formulário padronizado da 

Central de Apoio aos Juizados Especiais orienta, entre outros, que o usuário deve 

contratar advogado ou procurar a Defensoria Pública ou os Núcleos de Prática Forense 

das Faculdades de Direito, quando necessitar de assistência advocatícia para o 

acompanhamento do seu processo. Assim, mesmo antes da audiência de conciliação, o 

recorrente tinha conhecimento de que devia procurar assistência jurídica, se não possuía 

condições de proceder à sua defesa. 4. Recurso conhecido e não provido. 5. Parte 



recorrente vencida deve ser condenada ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios, estes arbitrados no caso em 10% do valor corrigido da causa, 

nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Contudo a exigibilidade da cobrança das 

custas e dos honorários ficará suspensa no prazo da Lei nº 1.060/50, em razão da 

gratuidade de justiça. (TJDF; Rec 2010.01.1.211160-3; Ac. 514.644; Terceira Turma 

Recursal; Rel. Juiz Fábio Eduardo Marques; DJDFTE 27/06/2011; Pág. 203)  

 

Mais que simplesmente constar no formulário que a parte pode buscar um 

advogado, vale a advertência em audiência sobre a mesma possibilidade. Ademais, o 

silêncio ante o formulário em relação à opção de assistência por advogado não pode ser 

considerada renúncia a esse direito. A decisão do TJ-DF viola o direito previsto no art. 

9°, §1°, da Lei n. 9.099, cuja renúncia deveria ser expressa no momento da audiência. 

Ademais, como já afirmado, notando o magistrado que a parte não 

identificou corretamente os fatos relevantes, a paridade somente seria atingida com a 

advertência a respeito e a oportunidade de demonstrar corretamente tais fatos em 

audiência subsequente. 

 

4.3. Ignorância sobre decisão e celebração de acordo. 

 

O estimulo à celebração de acordos e a valorização do consenso têm sido 

intensas na realidade judiciária atual, sendo inegável seu potencial fator de alivio no 

acervo de causas desponta como primordial nesse cenário. 

Para que não se comprometa a legitimidade e a efetividade da 

autocomposição, é de suma relevância que haja pleno respeito à autonomia26 dos 

envolvidos, que precisam estar aptos a adotar decisões informadas27 sem qualquer sorte 

de comprometimento em termos de dados relevantes sobre a causa e o direito em 

debate.  

A importância do tema pode ser depreendida a partir de um caso concreto em 

que tais diretrizes deixaram, infelizmente, de ser observadas. 

Demanda com pedidos de declaração de inexistência de débitos e 

indenização por danos morais por inscrição em cadastro de proteção ao crédito foi 

intentada pela autora sem advogado. Instruído o feito, adveio julgamento de 

procedência, tendo sido condenado o réu a pagar R$ 3.000,00 (três mil reais) por danos 

morais. 

Antes de ser intimada da sentença (que já constava nos autos), a autora 

firmou acordo extrajudicial com o réu: este reconheceu a inexistência da dívida que 

motivou a demanda, comprometeu-se a retirar a inscrição indevida e a pagar a quantia 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) para plena quitação da pretensão indenizatória. 

Submetida a avença à homologação judicial, o juiz indeferiu-a porque o 

valor era “substancialmente inferior ao da condenação estabelecida na sentença, em 

                                                 
26 O anexo III da Resolução 125/2010 do CNJ expõe o Código de ética de conciliadores e mediadores; no 

artigo 2º, II, consta referência ao principio da autonomia da vontade como “dever de respeitar os 

diferentes pontos de vista dos envolvidos, assegurando-lhes que cheguem a uma decisão voluntária e não 

coercitiva, com liberdade para tomar as próprias decisões durante ou ao final do processo e de 

interrompê-lo a qualquer momento”. 
27 No anexo III consta também a exposição dos princípios e garantias da conciliação e mediação judiciais. 

Segundo o art. 1º, são princípios fundamentais que regem a atuação de conciliadores e mediadores 

judiciais: confidencialidade, decisão informada, competência, imparcialidade, independência e 

autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes, empoderamento e validação; segundo o inciso II, 

decisão informada implica no “dever de manter o jurisdicionado plenamente informado quanto aos seus 

direitos e ao contexto fático no qual está inserido”. 



manifesto prejuízo à autora”. Esta não havia tido conhecimento da sentença proferida e, 

ao fazê-lo, teria afirmado que “não manteria os termos do acordo”. 

A demandada apresentou então reclamação regimental contra a decisão que 

rejeitou a homologação da avença. Esta pretensão teve êxito: entendeu o juiz que “a 

simples circunstância de que a sentença judicial seria mais favorável a uma das partes 

não significa a existência de qualquer vício que impeça a sua homologação, ainda que 

se trate de consumidor considerado hipossuficiente”. Quanto à falta de informação sobre 

os termos da sentença, assim constou: 

 

“A invalidação do acordo, portanto, depende da comprovação de vício de vontade, não 

podendo se amparar na simples existência de um potencial prejuízo para a parte, ainda 

que hipossuficiente (...) 

Ainda que se pudesse cogitar da ocorrência de erro por parte da interessada, pois já 

havia sido proferida sentença mais favorável da qual ela ainda não tinha conhecimento, 

é preciso considerar que ela tinha plenos meios de tomar ciência do ato judicial, 

bastando acompanhar o andamento processual por um dos meios disponibilizados às 

partes. 

A autorização legal para que a parte ajuíze ações perante os Juizados Especiais sem a 

presença de advogado acaba por exigir dela maior diligência no acompanhamento do 

feito, comprometendo-se a manter seus dados de contato atualizados e, quando 

necessário, realize pessoalmente as diligências para saber da situação do processo. 

Portanto, entendo que o fato de que o acordo foi feito entre as datas de prolação e 

intimação da sentença não significa, por si só, erro substancial da parte interessada, pois 

o processo estava à sua disposição na Secretaria do Juízo para ser intimada de eventuais 

atos pendentes, o que era do seu interesse acompanhar28”. 

 

 

Como se percebe, exigiu-se da parte sem representação um zelo considerável 

sobre o qual provavelmente ela nem sequer tinha informações. 

Erro constitui a falsa noção da realidade sobre uma coisa ou uma pessoa por 

parte do negociante; em nosso sistema, equipara-se à ignorância (total desconhecimento 

do agente sobre dada circunstância). Para que possa gerar a anulação do negócio, o erro 

que conduziu à sua realização deve ser essencial (substancial, atinente a aspectos 

principais do pacto) e constituir um erro que poderia ser percebido por uma pessoa de 

diligência normal, em face das circunstâncias do negócio (escusável)29. 

Ora, um consumidor vulnerável tecnicamente que atua sem advogado nos 

Juizados Especiais enquadra-se exatamente em tal definição. Ele não tinha 

conhecimento da prolação da sentença por ignorar os meandros jurídicos; é forçoso 

reconhecer que um leigo ordinariamente ignora informações relativas à prolação e ao 

lapso temporal em relação à divulgação de decisões. Atuou muito bem o magistrado de 

primeira instância em checar o consentimento da autora, assim como, constatando ter 

havido comprometimento na informação, fez muito bem ao recusar homologação ao 

acordo ante a ausência de decisão informada. 

Infelizmente a segunda instância optou por uma aplicação mais teórica do 

que prática sobre o sistema normativo em termos de isonomia e de boa fé objetiva, já 

que era evidente o desnível em termos de informação. Nessa linha, cabe questionar: se 

                                                 
28 TJDF; Rec 2014.00.2.018818-8; Ac. 818.123; Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais do 

Distrito Federal; Rel. Juiz Antônio Fernandes da Luz; DJDFTE 12/09/2014; Pág. 283. 
29 TARTUCE, Fernanda; SARTORI, Fernando. Como se preparar para o Exame de Ordem - 1a fase: 

Civil. 13. ed. São Paulo: Método, 2015, v. 1, p. 34. 



celebrar o acordo sem informação suficiente não configura erro, não caracterizaria a 

omissão sobre a decisão como dolo da parte contrária? 

Nas sessões consensuais, o condutor da autocomposição, antes de iniciar a 

comunicação sobre o mérito, deve se certificar se os litigantes estão devidamente 

informados sobre as possibilidades de sucesso na demanda e sobre o direito envolvido; 

se for o caso, deve também advertir sobre a necessidade de que se informem com um 

profissional. Essas iniciativas são importantes para que não venham a ser celebrados 

“pseudoacordos”; sem consentimento genuíno e informado, podem advir avenças 

inexistentes no plano jurídico e ineficazes em termos de cumprimento espontâneo, 

sendo completamente danosas ante a falta de informações relevantes . 

Como exemplo de prática corrente, Marco Antonio Serau Júnior relata 

ocorrências nos Juizados Especiais Federais em que o INSS formula acordos aos 

beneficiários apenas quando sabe de antemão que terá uma derrota judicial. Nesses 

casos, os acordos formulados resumem-se a um abatimento do valor devido ao segurado 

em troca do reconhecimento imediato do benefício e do pagamento dos valores em 

atraso. Para o autor, o que ocorre não é propriamente acordo: este se daria se houvesse 

uma zona cinzenta, imprecisa, que poderia gerar controvérsia a respeito do valor do 

benefício ou de seu termo inicial. A percepção dos magistrados que atuam nas 

conciliações é de que há um “mercado de desconto de direitos” e, segundo o autor, o 

“acordo” nada mais é que um “calote chancelado pelo Judiciário”; isso provavelmente 

ocorre pelo baixo grau de informação do beneficiário quanto ao possível sucesso de 

uma sentença judicial30. 

 

4.4. Informatização e acesso ao processo digital. 

 

Os Juizados Especiais foram pioneiros na informatização da tramitação 

processual. Afastando-se do paradigma da composição de autos em suporte físico, 

lançaram-se na modernidade digital e possibilitaram a magistrados, membros do 

Ministério Público e partes (com ou sem advogados) acessar de qualquer computador 

todo o teor do processo, manifestando-se quando necessário sem precisar comparecer ao 

cartório para vistas. 

A expansão da informatização dos atos judiciais verificou-se a partir do 

advento da Lei n. 11.419/2.00631. Malgrado estejamos diante de uma inovação que 

parece apenas trazer vantagens ao processamento, alguns problemas podem ser 

percebidos na atuação de um jurisdicionado sem advogado.  

Os Juizados estão abarrotados de feitos, muitos marcados pela ausência de 

advogado, de sorte que as partes livremente distribuem e se manifestam nos autos 

eletrônicos sem o devido apuro técnico que um patrono geralmente apresenta. 

Não são todos os jurisdicionados que possuem computador em suas 

residências; assim, conquanto tenham conseguido distribuir suas ações, somente dela 

poderão obter informações ao comparecer pessoalmente à sede do Juizado e ter acesso a 

um serventuário que lhes informe o último andamento da ação. 

Por óbvio tal conduta assoberba os servidores – especialmente porque os 

Tribunais, com a informatização, planejaram a destinação de menos funcionários a tais 

foros. Estando o processo digitalizado, partiram do pressuposto de que bastaria que o 

                                                 
30 SERAU JÚNIOR, Marco Aurélio. Conciliação nas ações previdenciárias. Revista do Advogado. São 

Paulo, AASP, n. 123, ago./2014, p. 129-133, p. 130-131. 
31 A lei adicionou o parágrafo 2º ao artigo 154, do CPC: “Todos os atos e termos do processo podem ser 

produzidos, transmitidos, armazenados e assinados por meio eletrônico, na forma da lei.” 



autor tivesse um computador para tanto; tal raciocínio justificou o fato de muitos fóruns 

passarem a contar com menos recursos humanos. 

Vale lembrar, porém, que a pressuposição não se sustenta. A exclusão digital 

é forte no Brasil, de sorte que os Tribunais não podem olvidá-la. 

Se por um lado a informatização enseja a chance histórica de realizar direitos 

da cidadania atinentes à liberdade de informação e expressão, por outro ela pode agravar 

dentre outras problemáticas, a desigualdade social no que tange ao acesso aos dados em 

relação a “inforricos” e “infopobres32”.  

A isonomia precisa ser considerada pauta obrigatória pelo magistrado, que 

não pode ser mais um representante estatal indiferente à realidade brasileira em que as 

dificuldades estruturais comprometem a atuação justamente dos mais necessitados. 

É preciso, portanto, atentar à situação do vulnerável cibernético, pessoa que 

sofre dificuldades significativas por força da exclusão digital e tem limitações para lidar 

com estruturas informatizadas; pode ser assim considerado quem não tem computador e 

aparatos adjacentes, assim como também quem, apesar de dispor de equipamentos, 

revela considerável dificuldade de manipulá-los e acessar informações relevantes33.  

Em tempos de informatização do processo, é de grande relevância o 

reconhecimento de tal ordem de dificuldades, já que muitos litigantes podem não 

conseguir acessar as informações processuais disponíveis apenas on line34.  

A informação oral sobre o andamento processual fornecida pelo serventuário 

às partes sem advogados nem conhecimento digital revela-se a forma mais adequada de 

viabilizar a publicidade efetiva nos Juizados. 

Por força das garantias de acesso à justiça e de publicidade dos atos 

processuais, cabe aos tribunais organizarem-se para disponibilizar terminais de acesso 

aos processos informatizados nos fóruns. Vale destacar que a lei de informatização 

judicial trouxe previsão35 sobre a necessidade de haver equipamentos de digitalização e 

acesso aos interessados em distribuir peças processuais. Apesar da interessante norma, 

infelizmente muitos Tribunais deixam de honrar essa importante iniciativa que revela 

não só o respeito à diversidade como a preocupação com a inclusão digital.  

É importante que haja, além de equipamentos, funcionários treinados para 

orientar jurisdicionados a consultar o andamento dos feitos nos terminais do fórum36. 

 

5. Conclusões. 

 

 Os Juizados Especiais precisam ser uma via apta a proporcionar efetivo 

acesso à justiça ao jurisdicionado em busca de uma pretensão.  

Não se duvida das facilidades introduzidas por este microssistema, lastreado 

na simplicidade e informalidade, com objetivo claro de possibilitar a qualquer pessoa 

concretizar seu acesso ao judiciário e efetivar seus direitos por meio do processo. 

Ocorre que, ao dispensar a figura do advogado, o potencial desequilíbrio é 

evidente: o jurisdicionado sem patrono encontra-se em nítida inferioridade processual 

quando não detém técnica suficiente para se conduzir pelas trilhas processuais. 

                                                 
32 GONÇALVES, Maria Eduarda. Direito da informação: novos direitos e formas de regulação na 

sociedade da informação. Coimbra: Almedina, 2.003, p. 31. 
33 TARTUCE, Fernanda. Vulnerabilidade no Processo Civil, cit. 
34 TARTUCE, Fernanda. Vulnerabilidade no Processo Civil, cit. 
35 Lei 11.419/06, art. 10. § 3o  Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de 

digitalização e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para distribuição 

de peças processuais. 
36 TARTUCE, Fernanda. Vulnerabilidade no Processo Civil, cit. 



Considerando, em uma perspectiva prática, o ingresso de um litigante em 

juízo desacompanhado de advogado, as dificuldades técnicas são evidentes, merecendo 

destaque a dificuldade em identificar fatos relevantes e formular um pedido coeso; a 

falta de percepção sobre necessidades probatórias; a falta de informação sobre seu 

direito e a avaliação deficiente sobre a conveniência (ou não) de fazer um acordo.   

Ademais, não há como negar que a exclusão digital persiste no Brasil: 

muitos jurisdicionados não têm acesso a plataformas digitais ou, ainda que o tenham, 

não sabem como opera-las, encontrando significativas dificuldades de acessar 

informações relevantes. 

Conclui-se que, em uma perspectiva de acesso à justiça com isonomia e 

qualidade, é de suma relevância a presença do advogado nos Juizados Especiais.  

Ainda que os direitos da cidadania pareçam estar sendo satisfeitos com o ius 

postulandi, afronta o primado da isonomia a atuação deficitária do jurisdicionado 

vulnerável tecnicamente. Obviamente não há como lutar com paridade em duelos 

desequilibrados nos quais, de um lado, o jurisdicionado atua sozinho, enquanto do outro 

lado figura um litigante representado por um experiente procurador. 

 Constatando o desequilíbrio, em cumprimento ao dever de assegurar 

isonomia, o juiz deve atuar para promover a possível integração ao feito de um 

advogado (privado ou Defensor Público) para atuar em prol do litigante sem advogado.  

 Caso tal não seja possível, é importante que o magistrado, diante de uma 

parte vulnerável, reconheça sua vulnerabilidade processual e permita adicionais 

oportunidades de atuação em juízo por força do reconhecimento da justa causa. 
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